
 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2021. 

 

Prezado(a) Cotista, 

 

Ref.: Edital de Convocação de Assembleia Geral de Cotistas do DOMO VENTURES FUND 2 - FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

 

 

Prezados Cotistas, 

 

BRL TRUST INVESTIMENTOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 23.025.053/0001-62 (“Administradora”), na qualidade de 

administradora do DOMO VENTURES FUND 2 - FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

MULTIESTRATÉGIA, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 38.655.821/0001-39 (“Fundo”), vem, pelo 

presente, na forma do item 11.2. do Regulamento do Fundo (“Regulamento”), convocar os cotistas 

do Fundo (“Cotistas”) para se reunirem em Assembleia Geral de Cotistas, a ser realizada no dia 29 

de novembro de 2021, às 10:00 (dez) horas do horário de Brasília (“AGC” ou “Assembleia Geral”), a 

fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

 

1. Segunda emissão de novas cotas do Fundo, as quais serão distribuídas com esforços 

restritos, nos termos da Instrução CVM nº 476/09, com as seguintes características: 

 

a) quantidade de cotas: no mínimo 01 (uma) cota, e no máximo 100.000 (cem mil) cotas; 

 

b) valor unitário de emissão das cotas: R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais); 

 

c) valor total da emissão: até R$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais); 

 

d) preço de subscrição: as cotas serão subscritas pelo valor unitário de emissão; 

 



 

 

e) preço de integralização: as cotas serão integralizadas pelo preço de subscrição; 

 

f) público alvo: atuais cotistas do Fundo, pelo período de 30 (trinta) dias, em observância ao 

direito de preferência disposto na Cláusula 8.2.3. do regulamento do Fundo; vencido esse 

período, as cotas serão distribuídas ao público em geral; 

 

g) distribuição: as cotas serão distribuídas em regime de melhores esforços, pela BRL TRUST 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.; e 

 

h) Negociação das cotas: as cotas estarão sujeitas às restrições de negociação previstas na 

Instrução CVM nº 476/2009. 

 

i) No caso de distribuição parcial, o cancelamento, pela Administradora, do saldo 

eventualmente não colocado, sem a necessidade de aprovação pelos cotistas em sede de 

Assembleia Geral de Cotistas 

 

Somente podem votar na Assembleia Geral os cotistas que: (i) não estejam inadimplentes; que (ii) 

não se encontrem em situação de conflito de interesse; e que (iii) estiverem registrados na conta de 

depósito como Cotistas na data da convocação da assembleia. 

 

Terão qualidade para comparecer à Assembleia Geral os Cotistas, seus representantes legais ou 

seus procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano.  

 

Os cotistas do Fundo poderão se manifestar da seguinte forma, não sendo admitidos outros meios 

que não os previstos na presente convocação: (a) por meio de manifestação de voto por escrito, 

nos termos da minuta anexa, sendo esta considerada válida somente após o recebimento 

eletrônico ou físico de 1 (uma) via da manifestação pela Administradora antes da realização da 

Assembleia, ou seja, até a data máxima de 29 de novembro de 2021 (“Voto Escrito”); ou (b) por 

conferência telefônica, desde que também seja encaminhado Voto Escrito, nos termos do item “i” 



 

 

acima. Ressalvas no voto, comentários e/ou discussões relativas à ordem do dia da Assembleia só 

poderão ser realizados por conferência telefônica, por meio de participação na Assembleia.  

 
Seguem abaixo os dados para ingresso na conferência: 
 

Entrar na reunião Zoom 

https://brltrust-br.zoom.us/j/87104409558?pwd=bnJWeXlzNXJGaENPbGRPc2J4ZC9EQT09 

 

ID da reunião: 871 0440 9558 

Senha de acesso: 895209 

 

Cumpre ressaltar que quaisquer dúvidas ou esclarecimentos deverão ser encaminhados 

conjuntamente ao e-mail: rbreda@brltrust.com.br, mcorazzi@brltrust.com.br, fip@brltrust.com.br 

e juridico@domoinvest.com.br. 

 

BRL TRUST INVESTIMENTOS LTDA. 

Administradora 

  


